
Portaria-COFFITO nº 251/2025

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO FEDERAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL –
COFFITO, no uso de suas atribuições legais e disposições regulamentares, conferidas pela Lei nº 6.316, de
17 de dezembro de 1975;

Considerando a necessidade de atendimento às determinações constantes do Acórdão
nº 638/2025 do Tribunal de Contas da União, resolve:

Art.1º Determinar a instauração de procedimento administrativo para atendimento ao
item 9.2.2.5. do Acórdão nº 638/2025 do Tribunal de Contas da União.

Art. 2º Nomear como Relator do procedimento administrativo o Conselheiro Efetivo Dr.
Gláucio Roberto Santana de Jesus.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

DR. SANDROVAL FRANCISCO TORRES
Presidente do COFFITO

Documento assinado eletronicamente por Sandroval Francisco Torres, Presidente, em 21/10/2025,
às 11:28, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.coffito.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0118861 e o
código CRC 201CD987.
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